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PARECER Nº 701/2007, CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE POLÍTICA URBANA, 
METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 686/2006. 
Trata-se do Projeto de Lei nº 686/06, de autoria do nobre Vereador Antonio Carlos 
Rodrigues, que denomina “Praça Luiz Marcolino”, o espaço livre municipal inominado 
existente na confluência da Rua João Teixeira Ramos com a Rua Francisco Soares – Vila 
Franca – Campo Limpo. 
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela legalidade 
do Projeto, incluindo no Substitutivo que aprovou, seguindo sugestão do Executivo para 
melhor identificação do logradouro, a Quadra 168 do Setor Fiscal 169.  
Visto não existir impedimento técnico à aprovação da propositura, e a denominação estar 
dentro das normas urbanísticas, as Comissões Reunidas de Política Urbana, Metropolitana e 
Meio Ambiente e de Educação, Cultura e Esportes manifestam-se favoravelmente à 
aprovação do Projeto de Lei nº 686/06, na forma do Substitutivo aprovado pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor, uma vez que as despesas decorrentes da 
execução da lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 
necessário. A Comissão de Finanças e Orçamento posiciona-se, portanto, com parecer 
FAVORÁVEL; e em particular ao SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA. 
Sala das Comissões Reunidas, em 09/05/07. 
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